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Proposta de Lei n.º 26/XVI/1.ª

(Orçamento do Estado para 2025)

PROPOSTA DE ADITAMENTO

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, a Deputada Única abaixo 

assinada apresenta a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 26/XVI/1.ª:

«Capítulo II

Impostos indiretos

Secção III

Imposto sobre o valor acrescentado

Artigo 74.º-A

Aditamento à lista I anexa ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

É aditada a verba 2.43 à lista I anexa ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado 

(Código do IVA), aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de dezembro, com a 

seguinte redação:

«[...]

2.43 - Produtos  alimentares destinados a animais de companhia.

[...]»

Palácio de São Bento, 4 de novembro de 2024.

A Deputada,
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Inês de Sousa Real

Objetivos:

O bem-estar e a saúde animal são hoje uma preocupação incontornável, que encontra 

respaldo em diferentes diplomas legislativos, decorrente até do valor afetivo que, em 

particular os animais de companhia, revestem para o ser humano.

É um dever do Estado minimizar os impactos negativos da crise social na vida de todas as 

pessoas, através de medidas que assegurem que ninguém fique privado dos seus direitos e 

do acesso dos seus animais de companhia a cuidados de saúde de que estes possam carecer.

Não se deve ignorar que a não prestação de cuidados de alimentação e de saúde a um animal 

pode, inclusivamente, constituir crime contra animal de companhia, conforme previsto e 

punido pelos artigos 387.º e 388.º do Código Penal.

Com efeito, a Lei n.º 69/2014, de 29 de agosto, publicada na Série I do Diário da República n.º 

166/2014, veio aditar o artigo 387.º ao Código Penal, criminalizando os maus tratos a animais 

de companhia e proceder à segunda alteração à Lei n.º 92/95, de 12 de setembro, relativa à 

proteção dos animais. Desta forma, e considerando que os maus tratos podem derivar de uma 

ação ou omissão, pode a falta alimentação e/ou de cuidados médico-veterinários, causadores 

de sofrimento ou até mesmo da morte de um animal, consubstanciar um crime de maus 

tratos. 

O artigo 388.º do Código Penal, na sua atual redação, prevê ainda que “quem, tendo o dever 

de guardar, vigiar ou assistir animal de companhia, o abandonar, pondo desse modo em perigo 

a sua alimentação e a prestação de cuidados que lhe são devidos, é punido com pena de prisão 

até seis meses ou com pena de multa até 60 dias.” (n.º 1) e que, “e dos factos previstos no 

número anterior resultar perigo para a vida do animal, o limite da pena aí referida é agravado 

em um terço” (n.º 2).

Por estas razões, a ausência de mecanismos públicos que garantam o apoio às populações 

mais vulneráveis que detenham animais de companhia é absolutamente fundamental, 
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essencialmente em tempos de crise como as que vivemos, para garantir o cumprimento dos 

deveres legalmente impostos aos detentores de animais, circunstância que é suscetível até de 

afetar emocionalmente as pessoas que, detendo animais de companhia, se veem privadas por 

razões socioeconómicas de lhes prestar cuidados.

Por tal, é essencial o apoio às famílias que detém animais de companhia ou associações 

zoófilas, para as quais o aumento do preço da alimentação e dos cuidados de saúde animal 

decorrentes da inflação assume valores incomportáveis.

Tendo em conta que a alimentação dos animais de companhia continuam a ser taxados à taxa 

máxima de IVA (23%) e que muitas pessoas não conseguem comportar estes custos, 

colocando em causa o bem-estar dos seus animais de companhia, é importante que o se 

viabilize o acesso a estes produtos essenciais para a saúde e bem-estar dos animais pela 

redução da taxa de iva para os 6%.
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